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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIA DAS ARTES

FACULDADE DE ARTES VISUAIS

PLANO DE CONCURSO

1 – IDENTIFICAÇÃO

1.1. TÍTULO:
 Plano de Concurso Público, de Títulos e Provas para provimento de cargo de docente da carreira do Magistério Superior, da subunidade acadêmica FACULDADE DE ARTES VISUAIS da unidade Instituto de Ciências da Arte da Universidade Federal do Pará.

1.2. CLASSE:
Professor Assistente, Campus Belém.
1.3. REGIME DE TRABALHO:
Dedicação Exclusiva.
1.4. MATÉRIA:
Experimentação de Meios Bidimensionais – Fotografia.
1.5. NÚMERO DE VAGAS:
01 (uma).
1.6. JUSTIFICATIVA:
O curso de Artes Visuais iniciou sua implantação no ano de 2008, com a completa reformulação de seu quadro de disciplinas, ampliando o currículo para além dos processos artísticos tradicionais como desenho, pintura e escultura, abrangendo outros processos que completam esses conhecimentos na grande área denominada ARTES VISUAIS, na qual estuda processos e os fenômenos ligados à FOTOGRAFIA e seus desdobramentos na arte contemporânea. O Novo Currículo reestrutura e incorpora novas disciplinas de maneira a atualizar seu projeto político pedagógico, ante as novas demandas impostas pelo intenso desenvolvimento das tecnologias e práticas artísticas na sociedade contemporânea. O atual quadro de professores permanente é insuficiente para dar conta da implantação do novo currículo que introduziu novas matérias do NÚCLEO DE EXPERIMENTAÇÃO DE MEIOS, apresentando, dentre outras, as disciplinas: LABORATÓRIO DE NOÇÕES DE FOTOGRAFIA e LABORATÓRIO DE FOTOGRAFIA, para as quais a Faculdade de Artes Visuais não dispõe de professor especializado. Além da necessidade de implantação do novo currículo, a Faculdade de Artes Visuais perdeu seis vagas de professores que foram remanejados para outros setores desta Universidade no momento de implantação do Instituto de Ciências da Arte.

2 – INSCRIÇÃO

2.1. PERFIL DO CANDIDATO:

Poderá inscrever-se no Concurso: Candidato portador de título de Mestrado em Artes Visuais ou áreas afins (Comunicação, Belas Artes, Design, Audiovisual, Multimeios, Tecnologia da Imagem), e diploma de graduação em Artes Visuais ou áreas afins citadas neste Edital, em Cursos e Universidades reconhecidos e credenciados pelo MEC.

2.2. LOCAL:

As inscrições serão realizadas no Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Telefone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369. E-mail: ica@ufpa.br. 

2.3. HORÁRIO:
Das 08h00 às 18h00.
2.4. DOCUMENTOS:

O candidato deverá apresentar os documentos previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso.

OBS: referida documentação deverá ser apresentada em fotocópia autenticada ou fotocópia simples acompanhada do original para conferência no ato da inscrição (inclusive da documentação comprobatória do currículo).

2.5. ETAPAS:
A inscrição constará de duas etapas:

1st. Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou, atendidas as exigências do edital, as inscrições poderão ser feitas pelo correio, para endereço constante no edital, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso.

2nd. Homologação da inscrição a ser realizada pela Congregação da unidade após análise dos documentos apresentados, e divulgada até 72 (setenta e duas) horas antes da realização da prova escrita.

3 – DA COMISSÃO JULGADORA
3.1. COMPOSIÇÃO:
O Instituto de Ciências da Arte indica os professores abaixo para compor referida comissão:

- Prof. Dr. Orlando Franco Maneschy

- Prof.ª Dr.ª Valzeli Figueira Sampaio

O ICA submete a lista os seguintes professores para apreciação do CONSEPE:

- Prof. Dr. Ubiraelcio da Silva Malheiros

- Prof. Dr. Edison da Silva

- Prof. Dr. Afonso Medeiros
- Prof.ª Dr.ª Mariza Mokarzel

4 – DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1 PROVAS:
O concurso compreenderá:

1- Julgamento de Títulos;

2- Prova Escrita, com leitura coletiva;

3- Prova Didática;

As provas escrita e didática serão baseadas nos tópicos apresentados no programa e a bibliografia correspondente.

O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova.

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.

A ausência do candidato a qualquer etapa do concurso, inclusive da leitura pública, implicará em sua eliminação.
4.2. JULGAMENTO DE TÍTULOS:
a) - A análise e julgamento dos títulos precederão as demais etapas do concurso, de modo que, só serão chamados a realizá-las os aprovados no julgamento de títulos. Valerá um total de 5 (cinco) pontos e o candidato deverá obter nota mínima de 3 (três) pontos.

b) - O julgamento dos títulos obedecerá aos artigos do Regimento Geral da UFPA.

c) - A pontuação da prova de títulos será feita de modo que o candidato que apresentar título compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá a pontuação mínima exigida nessa prova.

d) - Os títulos apresentados pelos candidatos serão classificados para efeito de julgamento e avaliação, em quatro grupos, com a seguinte ponderação:

d.1) – Títulos decorrentes de atividades didáticas (relacionadas com o ensino na área das Artes Visuais ou áreas afins - Comunicação, Belas Artes, Design, Audiovisual, Multimeios, Tecnologia da Imagem) – peso 3 (três);

d.2) – Títulos decorrentes de atividades científicas, artísticas e de cultura geral (publicações, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências etc.) – peso 2 (dois);

d.3) – Títulos acadêmicos (relacionadas com a formação acadêmica) – peso 3 (três);

d.4) – Títulos decorrentes de atividades profissionais (relacionadas com a área das Artes Visuais ou áreas afins - Comunicação, Belas Artes, Design, Audiovisual, Multimeios, Tecnologia da Imagem) – peso 1 (um).

e) - O julgamento de títulos terá seu resultado publicado imediatamente após a realização da prova de títulos, no site www3.ufpa.br/ica e  na sede do Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369 - e-mail: ica@ufpa.br, onde será fixada, em quadro de aviso, a lista dos candidatos com os resultados do julgamento.

4.3 PROVA ESCRITA:
a) – A prova escrita terá duração de até 04 (quatro) horas, e constará de uma parte teórica, que versará sobre um dos temas previstos, sorteados minutos antes do momento de sua realização.

b) – Esta prova constará de uma dissertação crítica, em que será avaliado o domínio da linguagem escrita (sintaxe, ortografia, concordância verbal e nominal e colocação de pronomes), coerência e concisão de discurso e, principalmente, conhecimento do assunto tratado, valendo um total de 5 (cinco) pontos. O candidato deverá obter nota mínima de 3 (três) pontos.

c) – A leitura da prova escrita e seu julgamento serão realizados em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização dessa prova.

d) – Será baseada em um dos tópicos mencionados no programa, seguidos da bibliografia correspondente.

Programa
1. A INVENÇÃO DA FOTOGRAFIA

2. PERCURSOS DA FOTOGRAFIA NO BRASIL

3. FOTOGRAFIA E AS VANGUARDAS MODERNAS

4. FOTOGRAFIA, REPRESENTAÇÃO E SIMULAÇÃO

5. AS TÉCNICAS FOTOGRÁFICAS E SUAS RELAÇÕES NA ARTE

6. FOTOGRAFIA NOS PROCESSOS ARTÍSTICOS CONTEMPORÂNEOS

7. VEÍCULOS E CIRCULAÇÃO DA IMAGEM FOTOGRÁFICA COMO EXPERIÊNCIA ARTÍSTICA

8. A ESPACIALIZAÇÃO DA IMAGEM E A FOTOGRAFIA EXPANDIDA

9. FOTOGRAFIA DIGITAL E EXPERIMENTOS ARTÍSTICOS

10. O INSTANTE DECISIVO FOTOGRÁFICO E A DESCONSTRUÇÂO DESTE PARADIGMA

11. FOTOGRAFIA COMO EXPRESSÃO DO CONCEITO

12. IMAGINÁRIO, IMAGEM FOTOGRÁFICA E PAISAGEM

Bibliografia 
ADAMS, Ansel.  A Cópia. São Paulo: Editora SENAC,2001.

ADAMS, Ansel. A Câmera. São Paulo: Editora SENAC,2000.

ALPHONSUS, Liuz...(et. al.) Arte foto. Rio de Janeiro: Centro Cultural Banco do Brasil, 2002.

AMAR, Pierre-Jean. História da fotografia. Lisboa: Edições 70, Ltda, 2001.

BAQUÉ, Dominique. La fotografia plástica. Espanha: Gustavo Gili, SA, 2003. 

BARTHES, Roland. A Câmara clara. 2ºed. Lisboa: Edições 70, 1998.

BAURET,  Gabriel. A fotografia – história, estilos, tendências, aplicações. Lisboa: Edições 70, 1992.

BELLOUR, Raymond. Entre-imagens. Campinas: Papirus, 1997.

BERGER, John. Sobre o olhar. Portugal: Editorial Gustavo Gili, SA, 2003. BLAKE, W. A união do céu do inferno. Lisboa: Relógio d’água, 1991.

___________, Modos de ver. Rio de Janeiro: Rocco, 1999.

COUCHOT, Edmond. A tecnologia na arte: da fotografia à realidade virtual. Porto Alegre: UFRGS, 2003.

DIDI-HUBERMAN, Georges. O que vemos, o que nos olha. São Paulo: Ed. 34, 1998.

DORFLES, Gillo. O devir nas artes. São Paulo: Martins Fontes, 1992.

DUBOIS, Philippe. O Ato fotográfico. Campinas: Papirus,1994.

FLUSSER, Vilém. Filosofia da caixa preta: ensaios para uma futura filosofia da fotografia. Rio de Janeiro: Relume Dumará, 2002.

FOSTER, Hall. Recodificação: arte, espetáculo, política cultural. São Paulo: Casa Editorial Paulista, 1996.

KOSSOY, Boris. Fotografia e Historia. São Paulo: Ateliê Editorial, 2001.

PERSICHETTI, Simonetta. Imagem da fotografia brasileira. São Paulo: Estação Liberdade, 1997.

______________________. Imagem da fotografia brasileira II. São Paulo: Estação Liberdade/ SENAC, 2000.

KRAUSS, Rosalind. O fotográfico. Barcelona: Gustavo Gili, SA, 2002.

MACHADO, Arlindo. O quarto iconoclasmo e outros ensaios hereges. Rio de Janeiro: Rios ambiciosos, 2001.

MAGALHÃES, Angela & PELEGRINO, Nadja, (concepção). Fotografia no Brasil: um olhar das origens ao contemporâneo. Rio de Janeiro: Funarte, 2005.

MARTINS FONTES. O livro da arte. São Paulo: Martns Fontes, 1999.

MEDEIROS, Maria Beatriz de (org.). Arte e tecnologia na cultura contemporânea. Brasília: Universidade de Brasília/Dupligráfica Editora Ltda, 2002.

MIRZOEFF, Nicholas. Uma introducción a la cultura visual. Barcelona: Paidos, 2003.

PARENTE, André (org.). Imagem Máquina, Rio de Janeiro: Editora 34, 1993.

SAMAIN, Etienne. O Fotográfico. São Paulo: Editora Hucutec, 1998.

SANTOS, Alexandre, SANTOS, Maria Ivone. A fotografia nos processos artísticos contemporâneos. Porto Alegre: Unidade Editorial da Secretaria Municipal da Cultura: Editora da UFRGS, 2004.

SONTAG, Susan. Sobre a fotografia. São Paulo: Cia das Letras,2004.

TURAZZI, Maria Inez. (org). Fotografia: revista do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Rio de Janeiro: IPHAN. Nº27,1998.

4.4 PROVA DIDÁTICA
a) – Constará de aula em tempo variável entre 50 e 60 minutos, sobre o assunto sorteado entre os temas propostos no Programa supra, 24 (vinte e quatro) horas antes de sua realização.

b) – O candidato deverá fornecer 01 (uma) via do Plano de Aula, antes do início da prova, a cada membro da Comissão Julgadora.

c) – A Prova Didática valerá 5 (cinco) pontos e o candidato deverá obter nota mínima de 3 (três) pontos.

d) – Para o desenvolvimento do assunto poderá ser utilizado recurso compatível ou recomendável didaticamente, como retro-projetor, fita de vídeo, DVD, CD, powerpoint e datashow – providos pela Escola de Teatro e Dança, desde que solicitado com antecedência, bem como outros recursos trazidos pelo candidato. Assevere-se serem estes recursos elementos secundários e não-essenciais à avaliação da competência e habilidade do candidato em relação à prova. Ademais, a banca examinadora desta prova poderá interpelar, com perguntas, a qualquer momento, o candidato.

e) – Caberá ao candidato ministrar aula expositiva sobre um dos tópicos mencionados no programa supra mencionado, sorteado por um dos candidatos no dia da prova escrita, para a comissão julgadora. A avaliação pontificará o conhecimento do candidato em relação ao assunto abordado, organização, objetividade e desembaraço na transmissão das idéias.

4.5 LOCAL, HORÁRIO E DATAS:
As provas serão realizadas na Faculdade de Artes Visuais – Atelier de Arte – Campus do Guamá, sito a Avenida Augusto Corrêa, nº 1, CEP 66075-110, Guamá, Belém – Pará. Telefones: (91) 3201-7973/ (91) 3201-7974/ (91) 3201-7975. E-mail: fav.ica@ufpa.br. 

	PROVAS
	HORÁRIOS
	DATAS

	Julgamento de Títulos
	08h00
	16.06

	Escrita
	08h00
	17.06

	Didática
	14h00
	18.06


5. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 5 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora
Cada valor atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela a seguir:

	NOTAS
	CONCEITOS

	0  a  2,99
	INSUFICIENTE

	3,00 a 3,99
	REGULAR

	4,00 a 4,99
	BOM

	5,00
	EXCELENTE


Os resultados parciais serão lançados em tabelas apropriadas contendo os valores numéricos e os conceitos correspondentes para fins de divulgação.

Será considerado aprovado em cada etapa o candidato que obtiver, no mínimo, o conceito regular.

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das 03 (três) avaliações (Título – T; Escrita – E ; Didática), conforme a equação abaixo:

NF = T + E + D

3
A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o cálculo de todas as médias será considerada até a segunda casa decimal, arredondando-se para o maior valor se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou maior que 5.

O resultado final do concurso será divulgado em até 7 (sete) dias após a última prova, vedada a divulgação parcial, salvo da prova de títulos e a homologação da inscrição. Local da divulgação: Instituto de Ciências da Arte, sito à Avenida Presidente Vargas, Praça da República, s/nº, CEP 66.017-060, Campina, Belém-Pará. Fone: (91) 3241- 5801/ 3241-8369, e-mail: ica@ufpa.br.

6 – ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar as seguintes atividades na unidade em que for lotado:

a) Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação, Pós-graduação e Extensão;
b) Orientar estudantes de: Iniciação Cientifica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização e Mestrado;

c) Participar de Projeto de Pesquisa no âmbito da unidade;

d) Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e Administrativas do Departamento e/ou Colegiado.

Belém, 20de maio de 2008.

Diretor da Faculdade de Artes Visuais
